EDITAL N.º  001 DE 26 DE JANEIRO DE 2009
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2009
Processo Administrativo nº. 4582/2009
“Aquisição de Combustíveis que especifica:”

O PREFEITO MUNICIPAL DE  ARVOREZINHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO para conhecimento geral, que fará realizar na data, horário e local a seguir especificados, Licitação Pública na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, a qual se regerá pelas disposições do Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública e pelas normas deste Edital.

As condições seguintes, consubstanciam este Edital e anexos a serem utilizados para normatizar a presente licitação em observância a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis ao objeto licitado. Anexo I (Minuta de Contra​to), Anexo II (Carta de Credenciamento), Anexo III (Declaração de Idoneidade), Anexo IV ( Declaração de Recusa ao Direito de Inter​por Recurso na Fase de Habilitação), Anexo V(Proposta).

CAPITULO PRIMEIRO  - Do Objeto e do Procedimento Licitatório 

1. - A presente Licitação visa a compra, de forma  parcelada e por execução indireta, dos   seguintes materiais:

	ITEM
	QUANTIDADE E DISCRIMINAÇÃO DA MERCADORIA

	1
	Até 240.000 litros de Óleo Diesel Comum

	2
	Até 38.000 litros de Gasolina Comum


1.1 – O licitante vencedor deverá oferecer condições de armazenamento do combustível  para abastecimento nas máquinas, veículos e equipamentos da municipalidade, em caráter normal nos dias de trabalho e, excepcionalmente aos sábados, domingos, feriados e a noite, para a regular continuidade dos serviços essenciais.

1.2 – O Município, por questões ambientais  e técnicas, não disponibilizará ao licitante vencedor local para instalação de tanque de armazenamento do combustível, sendo de livre escola e ônus  do licitante vencedor, caso este não estiver estabelecido no Município de Arvorezinha. 

1.3 – Os abastecimentos serão feitos em local a ser proposto pelo licitante vencedor, dentro do perímetro urbano da Sede Municipal.

1.4 – A retirada dos combustíveis será feita de conformidade com as necessidades dos serviços Municipais durante o ano 2009.

1.5 – O licitante vencedor deverá garantir o fornecimento das quantidades mensais previamente previstas para consumo.

2 -DO LOCAL, DATA, HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS

2.1  - LOCAL: PM de Arvorezinha - Rua Carlos Scheffer, 1020 - Centro - Arvorezinha -RS:

2.2 - DATA: 18 de fevereiro de 2009.
2.3 - HORÁRIO: 09 horas
3 - DO EDITAL

3.1 - No ato do conhecimento do Edital de Licitação, o interessado deverá verificar o seu conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões.

4 – PARTICIPAÇÃO

4.1 - Somente poderão participar da presente Licitação as empresas que;

4.1.1 - Não estejam suspensas para licitar ou contratar com Órgão Público;

4.1.2 - Não foram declaradas inidôneas  por ato do Poder Público;

4.1.3 - Não estejam sob processo de concordata ou falência;

4.2 - A partir da abertura dos trabalhos pela Comissão de Licitação, fica encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, não sendo tolerados atrasos.

CAPITULO II - Da Forma de Pagamento:

5.- Os pagamentos serão  efetuados mensalmente, até o dia 12 do mês subseqüente, no valor correspondente ao montante dos materiais entregues no período, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento  que apresentou a proposta vencedora da licitação.

6. A protocolização  do documento de despesa, somente poderá se dar após a entrega  de cada cota de materiais solicitados.
CAPITULO III - Da Habilitação:

7. - Os proponentes devem habilitar-se à licitação, cadastrando-se no Cadastro de Fornecedores do Município, impreterivelmente, até às dezessete horas do dia 13 de fevereiro do corrente ano, apresentando os documentos a seguir enumerados:

7.1. - Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

7.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica a (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou do Município se houver, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de ativi​dade e compatível com o objeto contratual.

c) Prova de regularidade com a fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última do domicilio ou sede do Licitante;

d) Prova de regularidade relativa à Se​guridade Social(INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS).

7.3 - Qualificação  Técnica;

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

7.4 - Qualificação Econômica-Financeira;

a) Balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou con​cordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.5- Os documentos constantes dos itens 3.1. a 3.4, poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão da imprensa oficial.

CAPITULO IV - Do Recebimento das Propostas:

8. - As propostas serão recebidas pela Comissão Perma​nente de Licitação, no dia, hora e local mencionados no  preâmbulo deste Edital, e deverão ser assinadas em sua última folha e rubricadas nas demais pelos proponentes ou seus procuradores constituídos, sem entrelinhas, emendas ou rasuras,  apresentadas em dois enve​lopes distintos, fechados, contendo, na sua parte externa fron​teira, a seguinte inscrição:

AO

MUNICÍPIO DE ARVOREZINHA - RS

TOMADA DE PREÇO N.º  001/2009
ENVELOPE N.º 1 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE ( Nome Completo da empresa)

AO

MUNICÍPIO DE ARVOREZINHA - RS

TOMADA DE PREÇO N.º  001/2009
ENVELOPE N.º 2 - PROPOSTA
PROPONENTE ( Nome Completo da Empresa)

8.1 - O envelope n.º 1 deverá conter:

8.1.1 - Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município de Arvorezinha - RS;

8.1.2 - Se o proponente for representado,  deverá juntar Carta de Credenciamento - (Anexo II) - outorgando ao preposto ou representante, poderes para rubricar propostas, documentação, apresentar reclamações, impugnações, recursos e assinar atas e outros documentos relacionados ao processo licitatório.

8.1.3 - Comprovação de que a empresa não foi de​clarada inidonea para licitar ou contratar com Órgãos Públicos.(Anexo III).

8.1.4 - A empresa licitante que optar por não enviar representante para assistir a abertura da licitação, deve​rá encaminhar por escrito, no envelope nº 01 que trata da habilitação, Declaração de Recusa do prazo recursal, relativo à fase de habilitação , conforme modelo (Anexo IV) deste Edital.

8.1.5 - Nenhum documento será aceito, em  qualquer fase da licitação:

a) Se o mesmo contiver rasuras;

b) Contiver entrelinhas.   

8.2 - O envelope nº 2 deverá conter:

8.2.1 - Proposta financeira(AnexoV) constando  o preço unitário de cada item, com todos os impostos e taxas per​tinentes, inclusos.

8.2.2 - Informações técnicas dos materiais  a serem  fornecidos, inclusive marca.

8.2.3 - Garantia de qualidade dos materiais que serão  fornecidos.

CAPITULO V - Do Julgamento:
9.- O julgamento será realizado pela Comissão Permanente de Licitação, levando em consideração o menor preço, avaliados os seguintes critérios.

9.1 - Menor preço de cada item:

9.1.2 - Qualidade dos materiais;

9.1.3 – Condições de entrega dos materiais;

9.1.4 - Proposta que no conteúdo geral for mais vantajosa para os interesses do Município.

9.2 - Para efeitos de julgamento, esta licitação é do tipo menor preço;

9.3 - Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93;

9.4 - Em caso de empate entre duas ou mais propos​tas, após obedecido o disposto no Parágrafo 2º, do Art. 3º da Lei 8.666/93, será utilizado o sorteio em ato público com a convocação prévia de todos os licitantes.

CAPÍTULO VI - Dos Recursos

10. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO VII - Da Contratação:

11. - As obrigações decorrentes desta Licitação a serem firmadas entre o Município de Arvorezinha e a proponente vencedora, serão formalizadas através de contrato, cuja minuta é parte integrante deste Edital, observando-se as condições estabe​lecidas neste instrumento, seus anexos e na legislação vigente, bem como na proposta vencedora.

11.1- O Município de Arvorezinha, convocará for​malmente a proponente vencedora da Licitação para assinar contra​to, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da Homologação  e, após a convocação, a proponente vencedora, dentro do prazo de 10 (dez) dias deverá  assinar o mesmo, sob pena de decair o di​reito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93.

11.2 - O prazo estipulado no item 7.2 após a contratação, poderá ser prolongado uma  vez, por igual período, quando solicitado pela proponente vencedora, durante o seu trans​curso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo contra​tante.

11.3 - O Município de Arvorezinha poderá, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e condições estabeleci​dos neste Edital, convocar proponentes remanescentes, na ordem de classificação para o fazer, em igual prazo e nas mesmas condições proposta pela primeira classificada, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 8.666/93. 

CAPÍTULO VIII - Condições de Pagamento:

12. - Os pagamentos serão efetuados  na forma prevista neste Edital, com a observância do estipulado pelo Art. 5º da Lei nº 8.666/93.

12.1- Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 1% até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice de IGPM/FGV do mês anterior, pró-rata dia.

CAPÍTULO IX - Do Reajustamento:

13. Os preços estabelecidos no contrato  serão reajustados nas mesmas épocas e pelos índices de reajustamento decretados pelo Departamento Nacional de Combustíveis – DNC ou na extinção deste, pelo órgão oficial que o substituir.

CAPÍTULO X - Da Fonte de Recursos:
14. Os Recursos necessários à cobertura das despesas resultantes desta Licitação correrão a conta de  dotações orçamentárias existentes no orçamento municipal vigente: 

CAPÍTULO XI - Das Penalidades:
15. - A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, em caso de multa ,

15.1 - Esta corresponderá  a 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas

 contratuais celebradas e/ou proposta apresentada.

15.2 - As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das combinações estabelecidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

CAPÍTULO XII - Dos  Recursos Administrativos:
16. - A PROPONENTE é assegurado o direito de recurso , nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93, objeti​vando a defesa de seus interesses na licitação em requerimento formulado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos termos da Lei;

16.1 - Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cin​co) dias úteis;

16.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio  da que praticou o ato ocorrido, a qual poderá considerar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do Recurso.

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
17 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital.

17.1 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas exigidas no edi​tal e não apresentadas na reunião de recebimento.

17.2 - Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.

17.3 - Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Permanente de Licitação.

17.4 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativas à documentação, não serão admitidos à licitação os par​ticipantes retardatários.

17.5 - O Município de Arvorezinha, se reserva o direito de anular ou revogar a presente Licitação, de acordo com o estatuído no art. 49 da Lei Federal nº8.666/93.

17.6 - Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por telex e/ou fax-símile;

17.7 - Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos proponentes presentes, com registro detalhado  de todas as ocorrências. 

17.8 - Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário da 8:00   às 11:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, na Prefeitura Municipal de Arvorezinha, na Secretaria da Administração, sito à Av. Barão do Triunfo, 569, em Arvorezinha-RS, ou pelo fone (051) 772-2227,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, aos ...... dias do mês de janeiro de 2009.
JOSÉ ODAIR SCORSATTO
Prefeito  Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

RÉGIS FACHINETTO
Secretária de Administração

ANEXO I

CONTRATO

PRIMEIRO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARVOREZINHA, Pessoa Jurídica de                                                                                                               Direito    Público   Interno,   inscrito   no Cadastro       Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ                                                  sob nº 87.612.750/0001-00  com  sede  na   Av. Barão  do   Triunfo   Nº 569,  cidade                                                    de   Arvorezinha,   Estado  do  Rio  Grande do  Sul, neste   ato   representado   por   seu   Prefeito  Municipal,     Sr. Sérgio Reginatto Velere,   doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

SEGUNDO CONTRATANTE:  ............................................,       Pessoa  Jurídica  de     Direito    Privado,    inscrita    no   Cadastro       Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ nº........................................... com  sede  na  Rua ..........................., ...., na   cidade   de ............................., Estado do............................, neste   ato   representado  por   seu .........................................................     doravante      denominada       simplesmente       de CONTRATADA.

O  presente CONTRATO tem seu respectivo fun​damento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo nº........................, confor​me Tomada de Preços nº ....../2009, regendo-se pela  Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do certame referido, pelos termos da propos​ta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direi​tos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

- O presente contrato tem por objeto o fornecimento, de forma parcelada, dos seguintes materiais: 

............................................

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO.

2.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA,  em contrapartida ao combustível e lubrificante  adquirido, em moeda corrente nacional, o valor correspondente à:

.......................................

CLÁUSULA TERCEIRA: DO RECURSO FINANCEIRO.

- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta  de dotações orçamentárias próprias do orçamento em vigor.

...........

CLAUSULA QUARTA: DOS REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DOS PREÇOS AJUSTADOS.

- Os preços do contrato serão reequilibrados  conforme as Normas do Departamento Nacional de Combustíveis – DNC ou na extinção deste, pelo órgão oficial que o substituir.

CLAUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

· Os pagamentos serão  efetuados em cada mês, até o dia 12, no valor correspondente ao montante dos materiais entregues no período, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento  que apresentou a proposta vencedora da licitação.

- A protocolização  do documento de despesa, somente poderá se dar após a entrega  de cada cota de materiais solicitados.

CLAUSULA SEXTA: DA FORMA E GARANTIA DE FORNECIMENTO.

· A  CONTRATADA, deverá dar condições  de armazenamento dos Combustíveis no abastecimento nas máquinas, veículos e equipamentos da Municipalidade, em caráter normal durante os dias de trabalho e, excepcionalmente aos sábados,  domingos , feriados e à noite, quando os serviços essenciais assim exigirem.

· Os abastecimentos serão feitos no seguinte local: ............................................................................................

· A retirada dos  Combustíveis será feita de conformidade com as necessidades dos serviços Municipais, consubstanciado em ordem  escrita.
CLAUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA.

· Os  Combustíveis deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Município no local  e nas condições indicadas na clausula sexta.

CLAUSULA OITAVA:  DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES.

1 - Dos Direitos:

Constituirão direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições  avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

2 - Das obrigações:

O CONTRATANTE obriga-se a:

- Efetuar o pagamento do valor ajustado segundo forma estabelecida neste contrato.

· Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os materiais na forma ajustada.

b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato; 

c)  cumprir as disposições deste contrato. 

CLAUSULA NONA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO.

- A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão Administrativa, previstos no Art. 77 da lei Federal N.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLAUSULA DÉCIMA : DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS.

- O presente contrato poderá ser rescindido:

a)  Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I, à XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal N.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

c) - Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

- A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplemento de suas obriga​ções.

- Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento dos materiais fornecidos corretamente.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS.

· A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades:

- Advertência por escrito sempre que verificadas peque​nas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido.

· Nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, por qualquer motivo, sendo interrompida o fornecimento de gasolina,  diesel e lubrificante, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, está autorizada a rescindir o presente termo, independente de notificação e da imposição de penalizações.

- Sem prejuízo das outras combinações, multas sob o to​tal atualizado do Contrato:

a) - De 2% ( dois por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente.

b) -  De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita ou em desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materi​ais previstos no objeto deste contrato.

- Suspensão do direito de contratar com o Município, num prazo de até 2 ( dois) anos, dependendo da gravidade da fal​ta.

· Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves;

- Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei;

- As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reite​ração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA

O presente contrato, terá vigência a partir da data de sua assinatura até a data de 31/12/2008, podendo ser ampliado ou reduzido, prorrogado por igual período, caso haja saldo de materiais para retirar.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EFICÁCIA.

- O presente contrato somente terá eficácia após publi​cada a referida súmula no quador mural da prefeitura.

CLAUSULA DÉCIMA  QUARTA: DISPOSIÇÕES GERAIS.

· As partes contratantes  elegem para o mesmo, o Foro da Comarca de Arvorezinha -RS, para a solução de todo e qualquer conflito dele decorrente.




Arvorezinha,  ....... de ...............  de  200....

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE ARVOREZINHA

       Prefeito Municipal

                                CONTRATADA:  .....................................

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE



A Empresa_________________________________ sediada __________________________, inscrita no Cadastro Geral do Contri​buinte do Ministério da Fazenda sob nº ________________________, por seu Diretor ________________________________ portador do CIC nº _______________________, que esta subscreve:




DECLARA, nos Termos da Lei que a Empresa supra referida está apta a participar do presente processo licitatório, considerando sua condição de regular habilitação não pesando con​tra ela qualquer Declaração de Inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo.

________________________, de ____ de________de 2009.

__________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO



A Empresa_________________________________ credencia o (a) Sr. (a) __________________________, CPF nº nº ________________________, RG nº ________________________________ conferindo-lhe todos os poderes necessários a prática de quaisquer atos relacionados a Carta Convite/Tomada de Preço nº___________________, assim como os poderes específicos para rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações, impugnações ou recursos e assinar atas.

__________________________, de ____ de________de 2009.

__________________________________

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE  RECUSA AO DIREITO DE INTERPOR RECURSO NA FASE DE HABILITAÇÃO



A Empresa ________________________________ por seu representante legal, ciente do prazo recursal de 5 (cinco) dias relativo a fase de habilitação, declara recusá-lo para os devidos fins do procedimento licitatório.

__________________________, de ____ de________de 2009.

__________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

ANEXO V

À Prefeitura Municipal de Arvorezinha – RS

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - Edital 001/2009 - Tomada de Preço 001/2009.
Empresa: ...............................................................................................

Endereço: ..............................................................................................

	ITEM
	QUANTIDADE E DISCRIMINAÇÃO DA MERCADORIA
	VALOR

LITRO
	VALOR 

TOTAL

	1
	 Até 240.000 litros de Óleo Diesel Comum
	
	

	2
	Até 38.000 litros de Gasolina Comum
	
	


VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias)

_______________________________








Ass. Respre. Legal da Empresa

        Carimbo do CNPJ Empresa:


